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PREFEITURA MUNICIPAL

DE MARCELANDIA/MT
Gabinete do Prefeito

    DECRETO 066/2014.





              DATA 29/05/2014

SUMULA: “Regulamenta a indenização de ajuda de custo prevista no Art. 49 da Lei Complementar Municipal 004/2005 – Estatuto dos Servidores Públicos de Marcelândia, e dá outras providências”.

ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE, Prefeito Municipal de Marcelândia – Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições Legais;


DECRETA 




Art. 1º. A indenização a que faz referência o art. 49 da Lei Complementar nº 04/2005 poderá ser paga em dinheiro se comprovadas documentalmente as despesas que serão suportadas pelo servidor com a transferência de domicílio, estando esta indenização limitada ao teto estabelecido no art. 50 da Lei Complementar nº 04/2005 e condicionada à análise de efetiva pertinência do requerimento.
                                    Art. 2º. Se apresentado requerimento de indenização pecuniária na forma do artigo antecedente poderá ainda o Município, dentro de seus critérios de conveniência e oportunidade, realizar diretamente por seus próprios meios eventuais serviços ou atividades que justifiquem o pedido de indenização acima mencionado, circunstâncias em que a retribuição pecuniária será desnecessária.
                                    Art. 3º. O pedido indenizatório de ajuda de custo poderá ser apresentado entre a data do comunicado de transferência até, no máximo, 05 dias após a sua efetivação, momento a partir do qual eventuais despesas alegadas pelo servidor não serão entendidas como decorrentes da transferência de domicílio.
                                    Art. 4°. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.



Paço Municipal, Marcelândia - MT, 29 de maio de 2014.

ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE

Prefeito Municipal
Rua Guaira, nº 777, Centro, fone/fax 066 3536 3100 Cep: 78.535-000 Marcelândia-MT
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